
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 053/2023/CONSAD/CDRJ  
(SEI 50905.003818/2022-82) 

 
834ª REUNIÃO ORDINÁRIA CONSAD, DE 10/04/2023 

 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

   
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 
JANEIRO, 

 

DELIBERA 

 

Que seja aberto processo administrativo para apurar a ocorrência de 

danos causados à CDRJ devido a atuação deficiente na assistência jurídica 

interna e/ou externa nos processos trabalhistas, consubstanciado em 

Relatório de Auditoria de todas as reclamações trabalhistas contra a 

empresa, em especial, mas não limitado à: 

(i) prazos de contestação, determinações judiciais, e recursos, tanto na 

fase de conhecimento quanto de execução, perdidos; 

(ii) identificação das reclamações trabalhistas onde houve declaração das 

penas de revelia e/ou confissão, com os respectivos fundamentos 

dessa declaração; 

(iii) apresentação de relatório planilhado com informação dos valores 

envolvidos em cada ação, a fase processual (conhecimento ou 

execução), os escritórios que patrocinaram cada uma das ações e os 

escritórios que fizeram a defesa da companhia em cada uma das 

ações; e 

(iv) tudo aquilo mais que atenda o objetivo da determinação do TCU. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023. 

  

 

DINO ANTUNES DIAS BATISTA 
Presidente do Conselho de Administração 
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